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1) ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ATRIBUIÇÃO DE SALAS/AULAS DO PROCESSO SELETIVO: 

➢ A convocação para a sessão de atribuição de classe/aula aos classificados em processo seletivo não serão nominais, 

devendo atendê-la todos os candidatos classificados interessados convocados. (conforme parágrafo 2º do Art. 20 do 

Decreto Nº 134/2021). 

➢ Nas sessões de atribuição de classes/aulas para classificados do Processo Seletivo, o candidato que declinar ou 

apresentar incompatibilidade/impedimento para assumir sua vez, será desclassificado, mantendo, sua classificação 

para a segunda chamada ou substituições eventuais. (Artigo 13, Decreto Nº 134/2021). 

➢ Os professores do Processo Seletivo deverão entregar, no momento da atribuição, os seguintes documentos:  

• Cópia dos Documentos pessoais (RG e CPF);  

• Cópia do Diploma de licenciatura exigida para o exercício do emprego temporário;  

• No caso dos professores de Educação Física, cópia do CREF (Conselho Regional de Educação Física); 

• Os professores interessados em trabalhar com LIBRAS, devem apresentar documento (certificação), que comprove sua 

formação para exercer a função. 

➢ Durante as sessões de atribuição deverão ser observados todos os protocolos sanitários para a prevenção da Covid-

19: 

• Uso de máscara obrigatório; 

• Permanecer somente o necessário nas depedências da escola; 

• Levar sua própria caneta; 

• Álcool em gel para desinfecção das mãos; 

• Evitar aglomerações. 
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2) PARA A ATRIBUIÇÃO DE  21 DE MARÇO DE 2022, DO PROCESSO SELETIVO SERÃO CONVOCADOS 
PROFESSORES COMO SEGUE: 

 

➢ Professores PEB I: 

• Do 125º ao 180º classificado. 

 

*OBSERVAÇÃO: Os professores que perderam suas salas (porque terminaram as licenças que substituíram), 

deverão comparecer na Atribuição. 
 

 

 

➢ Professores PEB II: 

• ARTE: Do 23º ao 40º classificado. 
 

 

A atribuição de aulas em substituição será realizada no dia 21 de março às 18h30, na escola municipal EMEF. “Prof.ª 

Josepha Castro”, sito à rua Sete de Setembro nº 300, Centro – Pontal-SP, sendo: 

 

PEB I 

 

 

 

MODALIDADE 

 

ESCOLA 

 
ENDEREÇO 

 
CLASSE 

 
DIA/HORÁRIO 

 
HORÁRIO DE H.T.P.C 

 

        
PEB I 

 

 
EMEI. “Profª. Ida 

Venturelli 
Mengual” 

 

 

 
Rua Walmir Ribeiro, 34 

Bairro: Orlando Fonseca 
Fone: (16) 3953-6777 

 
 

 

 
Jardim II F 

(De 22/03 a 04/04)  

De segunda à sexta-feira 
das 12h30 às 17h. 

 

Quinta-feira 
Das 17h05 às 18h45 
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PEB I 
 

 

PEB I 

PROJETO RECREAÇÃO (BERÇÁRIO, MATERNAL I e MATERNAL II) 

PEB I HORÁRIO ESCOLAS DIAS DA SEMANA HTPC 

 

01 

Professor 

 

TARDE 
Das 12h30 às 17h 

 

C.C.I “Prof. Ricardo Benedito de Oliveira”  segunda, quarta e sexta Terça -feira 
Das 17h05 às 18h45 

 

EMEI. “Profª. Sandra Mara Malvas” terça, quinta e sexta  

 

 
MODALIDADE 

 
ESCOLA 

 
ENDEREÇO 

 
CLASSE 

 
DIA/HORÁRIO 

 
HORÁRIO DE H.T.P.C 

 

        
PEB I 

 
 

Creche Pró-
Infância Profª. 

Elisabeth Buchala 
Silva dos Reis 

 

 
Rua João Simões, 200 
Bairro: Santa Catarina 
Fone: (16) 3953-5809 

 
 

Maternal I  D 
 

 

De segunda à sexta-feira 
das 12h30 às 17h 

 

 

 
Quinta-feira 

Das 17h05 às 18h45 
 

 
PEB I 

 
EMEI. Lázara 

Garcia de Castro 
Neves 

 

 
Rua José  Augusto, 189  

Distrito de Cândia 
Fone: 3956-1364 

 

 
Maternal II A  

 
 

 

De segunda à sexta-feira 
das 07h às 11h30 

 
Terça-feira 

Das 17h05 às 18h45 ou 
Das 17h55 às 19h35 

 

 
PEB I 

EMEF. “Prof. 
Alvenir 

Domingues” 

Rua: Nove de Julho, 200 – 
Centro 

Fone: 3953-6030 

 
3º Ano C 

 
De segunda à sexta-feira 

das 12h30 às 17h. 
 
 

Terça-feira 
Das 17h25 às 19h05 
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PEB II 

MODALIDADE PEB II – ARTE 

E.M.E.F. “Prof. Alvenir Domingues” 

 Rua: Nove de Julho, 200 - Centro 

Fone: (16) 3953-6030 

16 AULAS  

HTPC: Terça-feira das 17h25 às 19h05. 

 

 
HORAS 

 
SEGUNDA-FEIRA 

 
TERÇA-FEIRA 

 
QUARTA-FEIRA 

 
QUINTA-FEIRA 

 
SEXTA-FEIRA 

7h - 7h50 1º C 2º C 1º A 2ºA   

7h50 - 8h40 1º B 2º B 1º C 2º C  

8h40 - 9h30 1º A 2º A 1º B 2º B  

RECREIO X X X X X 

9h50 - 10h40 3º B  3º A   

10h40 - 11h30 3º A  3º B   

 

 

 

 


